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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 13/2022-SECEC

PROCESSO Nº 00150-00001952/2022-31

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, representada por BARTOLOMEU RODRIGUES
DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado, com delegação de competência prevista na Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal e a empresa PH BUREAU FOTOLITOS EIRELI, doravante denominada Contratada, CNPJ nº 31.865.755/0001-82, com sede no SEP/SUL EQ
705/905 bloco C nº 25 sala 208 - Asa Sul - Brasília - DF - CEP: 70.390-055, representada por SUYENNE LOPES PEREIRA NUNES, portadora do CPF nº
806.094.491-68, na qualidade de Procuradora.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos da Proposta de Preços (84210077), da Jus�fica�va de Dispensa de Licitação (84293411), baseada no
art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Termo de Referência nº 11/2022 - SECEC/GAB/ASCOM (83132788) e às cláusulas do contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Finalidade

O Contrato tem por finalidade a contratação de empresa especializada em execução de serviços gráficos a fim de suprir as necessidades desta
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal - SECEC/DF e os equipamentos sob sua gestão,   consoante especifica a Jus�fica�va
de Dispensa de Licitação (84293411) e Proposta de Preços (84210077) que passam a integrar o presente Termo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Forma e Regime de Execução

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de menor preço global, segundo o disposto no Art. 33 da Lei nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA QUINTA – Do Valor

5.1 - O valor total do contrato é de R$ 49.570,00 (quarenta e nove mil quinhentos e setenta reais), procedente  do Orçamento do Distrito
Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

5.2 - Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, terão seus valores anualmente, reajustados por índice adotado
em lei, ou na falta de previsão específica, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, contado da data de apresentação da proposta.

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 16101

II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.2831.0001

III – Natureza de Despesa: 33.90.39

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 – O empenho inicial é de R$ 49.570,00 (quarenta e nove mil quinhentos e setenta reais), conforme Nota de Empenho nº 2022NE00336,
emi�da em 13/04/2022, sob o evento n.º 400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Pagamento

7.1 O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábeis do Distrito Federal, em parcela(s),
mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada em até 30 (trinta) dias de sua apresentação devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2 Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o
vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do Art. 3º, do Decreto Distrital
nº 37.121/2016.

 

CLÁUSULA OITAVA – Do Prazo 

8.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, permi�da a prorrogação na forma da lei vigente. 

8.2 Com o obje�vo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referencia, o recebimento dos serviços
será realizado:

8.2.1 Provisoriamente, no ato da entrega, mediante termo circunstanciado para efeito de posterior verificação da conformidade do bem com
as especificações constantes neste documento.
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8.2.2 Defini�vamente, em até 24 horas, contados do recebimento provisório, item 9.1, mediante termo circunstanciado, após verificar que
o serviço entregue possui todas as caracterís�cas consignadas, no que tange a quan�dade solicitada e qualidade do bem especificada, conforme este Termo
de Referência.

8.3 Caso após o recebimento provisório constatar-se que os materiais possuem vícios aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com
as especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que seja sanado o problema.

8.4 Os serviços que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser subs�tuídos pela contratada em até 72 horas e o seu
descumprimento poderá acarretar sanções conforme previsto na legislação vigente.

8.5 Se a Contratada deixar de entregar o objeto dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito, aceita pela Administração sujeitar-
se-á às penalidades impostas pela legislação vigente.

8.6 Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não superior a 72 horas. Deverá ser feito por
escrito, jus�ficadamente, antes de seu vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo contratual.

8.7 O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem é�co-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

8.8 O recebimento do objeto está condicionado ao aceite pelo Executor do Contrato especialmente designado para representar a
Contratante, conforme prevê a Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA NONA – Das Garan�as

9.1 O serviço deverá dispor de garan�a de no mínimo 6 (seis) meses para defeitos de fabricação e instalação - prevista na Lei º 8.078/1990 -
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, a qual se inicia a par�r do recebimento defini�vo, sendo que prevalecerá a garan�a oferecida pelo fabricante,
caso o prazo seja superior ao estabelecido pelo citado norma�vo.

9.2 Quando da entrega do serviço, a empresa deverá fornecer cer�ficado de garan�a, por meio de documentos próprios ou anotação
impressa ou carimbada na respec�va Nota Fiscal.

9.3 Deverá prevalecer a garan�a oferecida pelo fornecedor quando esses forem superiores ao estabelecido no item 9.1.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Dos Direitos, das Obrigações e das Responsabilidades da Contratante

10. 1 O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurando o direito de regresso
contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10. 2 A Contratante fica obrigada:

10.2.1 Receber o objeto do contrato, disponibilizando local, data e horário e atestar a Nota Fiscal/Fatura.

10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o Termo de Referência e proposta de preços.
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10.2.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização na entrega e recebimento do objeto contratado, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando, dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhado os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.2.4 No�ficar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições em relação aos materiais fornecidos.

10.2.5 Aplicar as sanções regulamentares e contratuais se necessário.

10.2.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa contratada.

10.2.7 Comunicar à contatada as eventuais irregularidades observadas no fornecimento dos  materiais/serviços adquiridos para adoção das
providências saneadoras.

10.2.8 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada.

10.2.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os bens em desacordo com as obrigações assumidas pela contratada.

10.2.10 No�ficar à contratada eventuais irregularidades no cumprimento das obrigações contratuais.

10.2.11 Emi�r relatórios sobre os atos rela�vos à execução do contrato que vier a ser firmado, em especial, quanto ao acompanhamento e
fiscalização da execução dos serviços, à exigência de condições estabelecidas e proposta de aplicação de sanções.

10.2.12 Designar servidor como executor para o contrato ao qual serão incumbidas as atribuições legais.

10.2.13 Impor sanções contratuais caso suas demandas de correção de irregularidades, no�ficadas à contratada, não sejam corrigidas dentro
do prazo estabelecido.

10.2.14 Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos serviços, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigências previstas.

10.2.15 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam man�das, em compa�bilidade com as obrigações assumidas pela
Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.2.16 Permi�r, dentro das normas internas, o acesso dos empregados da contratada às suas dependências, ao local de prestação dos
serviços, desde que devidamente iden�ficados e acompanhados por representante do Contratante.

10.2.17 Exercer a fiscalização dos serviços prestados;

10.2.18 A Contratante se reserva no direito de recusar o recebimento dos materiais que considere inadequados e/ou abaixo do padrão de
qualidade exigido.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Dos Direitos, das Obrigações e das Responsabilidades da Contratada 

11.1 A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:
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I –  até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários resultantes da execução do
Contrato;

II –  comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2  Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

11.3  A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4  A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por elas assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. 5  Comprovar a obrigatoriedade de observância da reserva de vagas de emprego para portadores de deficiência ou reabilitados pela
Previdência Social, conforme Circular SEI-GDF nº 1/2019 - PGDF/GAB/PRCON e disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991.

11.6 A Contratada fica obrigada a cumprir os prazos e demais exigências do Termo de Referência.

11.7. A leitura de todas as condições da contratação constantes neste Termo de Referência, não sendo admi�da alegação posterior de
desconhecimento.

11.8. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.9. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.10. Responsabilizar-se das eventuais despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente Termo de Referência, qualquer que
seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência.

11.11. Instruir seus empregados a respeito das disposições presentes no contrato.

11.12. Designar preposto, aceito pela contratante, durante o período de vigência do contrato, para representa-la administra�vamente sempre
que for necessário.

11.13.Garan�r a boa qualidade do objeto fornecido à Administração, bem como efetuar a imediata subs�tuição, às suas expensas, conforme
prazo es�pulado pela Administração, após comunicação, de qualquer bem entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou em relação ao qual,
posteriormente, não obstante os testes realizados, venha a se constatar qualquer adulteração ou vício.

11.14. Zelar e garan�r a boa qualidade do objeto fornecido à Administração, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados e
exigidos pelas normas técnicas per�nentes, expedidas pelo poder Público.

11.15. Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, embalagens e demais encargos decorrentes do fornecimento
do objeto deste instrumento.

11.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os Arts. 12,13, 18 e 26, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 11 de novembro de 1990).
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11.17. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause à Contratante, a seu pedido ou de terceiros, por ação ou
omissão, em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência, não cabendo a Contratante, em hipótese alguma, responsabilidade por danos
diretos, indiretos ou lucros cessantes;

11.18. Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e sociais e de acidentes de
trabalho e outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado.

11.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições da habilitação e
qualificação exigida no ato convocatório.

11.20. Não alegar, em hipótese alguma, como jus�fica�va ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das
cláusulas e condições do contrato e das especificações técnicas, bem como de tudo o que es�ver con�do nas normas, especificações e métodos da ABNT, e
outras normas per�nentes ao objeto. 

11.21. Manter atualizado junto à Contratante os seus dados cadastrais, como endereço, telefones e correio eletrônico (email) dentre outras
informações indispensáveis à comunicação entre a Contratada e esta Secretaria de Estado, de modo a viabilizar as convocações, in�mações e no�ficações
quando se fizerem necessárias. O descumprimento desta obrigação ficará caracterizado com a devolução de correspondências enviadas pelos correios ou
com o não atendimento às ligações telefônicas, sendo assim configurado desídia e sujeito às penalidades legais.

11.22. Possuir em seu quadro de empregados, profissionais, necessários e suficientes para receber e solucionar as demandas da Contratante.

11.23. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no
montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialmente contratado, do Art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

11.24. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos Arts. 103 e 124, da Lei nº 14.133/2021.

11.26. A Contratada fica obrigada a comprovar a implantação do Programa de Integridade, nos termos do Art. 5º, da Lei Distrital nº
6.112/2018, alterada pela Lei nº 6.308/2019. 

11.27. Respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017,
que regulamenta a Lei nº 5.448/2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

11.28.Apresentar Garan�a Legal conforme Código de Defesa do consumidor. O representante/fornecedor deverá informar na proposta o
prazo de garan�a do produto/material cotado contra defeitos de fabricação e performance durante o uso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alteração Contratual
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12.1 – Toda e qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 124, da Lei
14.133/2021, vedada a modificação do objeto.

12.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem
como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

12.3 É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato.

                                            

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Penalidades

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administra�vamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
cole�vo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

IX - fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

XII - pra�car ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas previstas na Lei 14.133/2021 as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração come�da;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste ar�go será aplicada exclusivamente pela infração administra�va prevista no inciso I do caput
do art.155 da Lei 14.133/2021, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste ar�go, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável
por qualquer das infrações administra�vas previstas no art.155 da Lei 14.133/2021.

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste ar�go será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do art.155 da Lei 14.133/2021, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste ar�go será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nos incisos VIII,
IX, X, XI e XII  do caput do art.155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
ar�go que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste ar�go, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste ar�go será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Execu�vo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de
secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da en�dade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legisla�vo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da
função administra�va, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na
forma de regulamento.

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste ar�go poderão ser aplicadas cumula�vamente com a prevista no inciso II
do caput deste ar�go.

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste ar�go não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.
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13.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.

13.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

§ 1º Em órgão ou en�dade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se
refere o caput deste ar�go será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com,
no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou en�dade.

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o
licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação.

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper�nentes, desnecessárias, protelatórias ou
intempes�vas.

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste ar�go;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administra�v

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Ex�nção dos Contratos

14. Cons�tuirão mo�vos para ex�nção do contrato, a qual deverá ser formalmente mo�vada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emi�das pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por
autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impedi�vos da execução do contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda
que ob�da no prazo previsto;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administra�va, ou impossibilidade de liberação
dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, jus�ficadas pela autoridade máxima do órgão ou da en�dade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações rela�vas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos mo�vos previstos no caput deste ar�go.

§ 2º O contratado terá direito à ex�nção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite
permi�do no ar�go 125 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

III - repe�das suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela
Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de
fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

§ 3º As hipóteses de ex�nção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste ar�go observarão as seguintes disposições:

I - não serão admi�das em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem
de ato ou fato que o contratado tenha pra�cado, do qual tenha par�cipado ou para o qual tenha contribuído;

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação,
admi�do o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do ar�go 124 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021.

§ 4º Os emitentes das garan�as previstas no ar�go 96 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 deverão ser no�ficados pelo contratante
quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

14.1. A ex�nção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse
da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
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§ 1º A ex�nção determinada por ato unilateral da Administração e a ex�nção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respec�vo processo.

§ 2º Quando a ex�nção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garan�a;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de ex�nção;

III - pagamento do custo da desmobilização.

14.2. A ex�nção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, as seguintes consequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

II - ocupação e u�lização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e
necessários à sua con�nuidade;

III - execução da garan�a contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas.

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste ar�go ficará a critério da Administração, que poderá dar con�nuidade
à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste ar�go, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do ministro de Estado, do secretário
estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Dos Débitos para com a Fazenda Pública.

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos  em Dívida A�va e cobrados mediante
execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Do Executor
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O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado e Cultura e Economia Cria�va, designará um Executor para o Contrato que desempenhará
as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Do Foro

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

 

CLÁUSULA NONA – Do Cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto
nº 34.031/2012). (Parecer nº 330/2014 – PROCAD/PGDF).

Brasília, 13 de abril de 2022.

 

Pelo Distrito Federal:  BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

Pela Contratada:         SUYENNE LOPES PEREIRA NUNES

Documento assinado eletronicamente por Suyenne Lopes Pereira Nunes RG 1563350, Usuário
Externo, em 18/04/2022, às 09:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA -
Matr.0245129-8, Secretário(a) de Estado de Cultura e Economia Cria�va, em 18/04/2022, às
14:20, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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